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PREFEITURA IMUNICIPAL

NOVA SANTA BARBARA 00í
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OBJETO - Aquisição de veículos automotor, zero km.
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RECEBIMENTO DAS PROPOSTAS: das 08 horas do dia
1810412013 às 07h59min do dia 0210512013.

ABERTURA DAS PROPOSTAS: das 08 horas às 08h59min do
dia 0210512013.
tttíclo oa sessÃo DE DISPUTA DE PREÇos: às 09:00 horas
do dia 0210512013.

LOCAL: Wwyr,bll.qf^q.br "Acesso ldentificado no link
licitações"

DOTAÇAO -
07 - Secretaria de Saúde;
07.002 - Fundo lMunicipal de Saúde PAB/SUS;
10.304.0370.2031 - Bloco de Vigilância em Saúde - Sanitária;
4490.52.00.00 - Equipamentos e lVlaterial Permanente, 2490.

0B - Secretaria do Bem Estar Social e do Trabalho;
08.002 - Fundo il/lunicipal de Assistência Social;
08.244.0410.2036 - [Vlanutenção do Fundo lVunicipal de
Assistência Social;
4490.52.00 00 - Equipamentos e [Vlaterial Permanente; 2950;
2960.

VALOR MAXIMO - R$ 60.000,00 (sessenta mil reais).

Rua Walfredo Bittencourt de l\,4oraes no 222 Cento, @ 43 3266 1222. - 86 250-000
Nova Santa Bárbara. Paraná - - E-marls - l cL!lç?9.€! SD o, LlÍ 'i ns i: r- 0JV cl
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éE: NOVA SANTA BARBARÂ

PREFEITURA MUNICIPAL 002

CORRESPOT\I O Ê TtC IA TNTERNA

DE: Secretaria Municipalde Saúde

PARA: Secretaria Pública de Seruiços lnternos

No 084/2013

DATA:07103/13

ASSUNTO: Solicitaçáo de Compra de Veículo

Mediante autorizaçáo desta Secretaria Municipal de Saúde
solicito a abertura de processo licitatório para a aquisiçáo de um veiculo zero KM,
no valor mâimo de R$ 27.000,00 (vinte sete mil reais), tipo passeio e Íansporte,
com ano de fabricaçáo e modelo 2013, conforme as especificaçóes abaixo:

) Cor sólida a definir;
) Capacidade para o motorista e 4 passageiros;
) Ar condicionado;
) Motor 1 .0;
) Flex;
) 4 cilindros;
) I válvulas;
) Cilindrada total (cc) 999,1;
) Potência máxima (cv) 65,0 (g) / 66,0 (e) a 6.000 rpm;
) Torque máximo (kgf.m) 9,1 (O) / 9,2 1e1 a 2.500 rpm;
) Posiçáo do diferencial incorporado a caixa de câmbio;
) Número de marchas5 àÍrente e 1 à ré;
> Traçáo dianteira com juntas homocinéticas;
) Sistema de freios hidráulico com comando a pedal, traseiro sistema de

tambor com separaçáo autocentrante e regulagem automática de jogo;
) Dianteiro sistema disco rígido, com pinça flutuante;
) Amortecedores dianteiros e traseiros hidráulicos, telescópicos de duplo

efêito, tipo wet, suspensáo dianteira mc pherson com rodas independentes,
braços oscilantes inferiores transversais com barra estabilizadora;

> Direçáo hidráulica;
> Pneus 165 70 R13; aro 4,5 x 13" de aço;
> PÍotetor de Carter;
) Adesivado;

Atenciosamente,

Tamires Diogo lto

Recebido por
Nome AsS

ol- I o1 li I
Data

Rua Walter Guimaráes da Costa no 512, I (43.266.1222) CNPJ no 95.561 .080i0001-60 E'mail
omnsb@onda.com.bÍ - Nova Santa Bárbara- PaÂoá
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PREFEITURA MUNICIPAL DE NOVA SANTA BÁRBARA

SECRETARIA DO TRABALHO E BEM ESTAR SOCIAL
c.N.P.J. N.o 95.561.080/0001 -60

CORRESPONDÊNCIA INTERNA

DE: SECRETARIA DO TRABALHO E BEM ESTAR SOCIAL
N" 1212013

PARA: Secretaria de Serviços Públicos Internos

DATA

t2103120t3

Assunto: Licitação de veículo

Vimos por meio da presente, solicitar a Vossa Senhoria a abertura de licitação para

aquisigão de um veículo automotor, zero quilometro, para uso da Secretaria do Trabalho e Bem

Estar Social, CRAS e CMAS a aquisição do veículo será realizada através da fonte de recuso do

IGD SUAS e IGD M. O veículo terá as seguintes especificações e um valor mráximo de R$

33.000,00 ( trinta e três mil reais).

o Fabricação Nacional;

o Zerokm;

r Ano e modelo 201312013;

o Categoria - Sedan / Passageiros

o Número de passageiros - 5 cinco

o Combustível: etanol e gasolina (Flex);

o Potência mínima CV - 72176

o Cilindrada (cm,) -999
o Marcha dianteira - 5 (cinco)

o Rodas / Pneus (mínimo) - 165170113

o Freios - disco e tambor.

o Porta malas (mínimo) - 390 litros

o Reservatório de combustível (mínimo) 48litros

o 4 Portas

o Cor sólida a escolher

o Ar condicionado (q;O

o Direção hidrautica ? n bO

Rua Walfredo Bittencourt de Moraes, 119 - Centro CEP: 86250-000



consideração.

PREFEITURA MUNICIPAL DE NOVA SANTA BÁRBARA
SECRETARIA DO TRABALHO E BEM ESTAR SOCIAL

c.N.P.J. N.o 95.561.080/0001 -60

o Travas elétricas nas quatro portas

o Vidros dianteiros elétricos com descida de um toque.

004

Desde já agradecemos à disposição de Vossa Senhoria e reiteramos votos de estima e

Atenciosamente,

L de Paula

Secretária Mun. do Trabalho e Bem Estar Social

por:

Nome

Data: íL t oltf 3

Rua Walfredo Bittencourt de Moraes, 119 - Centro CEP: 86250-000
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BARBARA

CORRESPONDÊNCIA I NTERNA

Nova Santa Bárbara , 1010412013

De: Departamento de Licitações

P ara. Departamento de Contabilidade

Assunto: Aquisição de 02 (dois) veículos automotor, zero km.

Senhorita Contadora

Tem esta finalidade de solicitar a Vossa Senhoria, dotação
orçamentária para aquisição de 02 (dois) veículos automotor, zero km,
conforme solicitação da Sra. Tamires Diogo lto, Secretária [Vlunicipal de
Saude e da Sra. Luciane Aparecida de Paula, Secretária do Bem Estar
Social e do Trabalho, num valor previsto de R$ 60.000,00 (sessenta mil
reais).

Sendo o que se apresenta para o momento

Atenciosamente,

ne
tor de

Rua Walfredo Bittencourt de Moraes.222 Fone 432661222 C.N P.J. N o 95.561 080/0001-60

n

E-ma il licitacao@n sb.pr qov br - Nova Santa Bárbara - Parana



PREFEITURA MUNICIPAT

I)EI'AIITAM E,NTO I)E CONTAI}I t,I I)AI)E
COITITESI'ONDÊNCIA I NTI'I{NA

Ern atençào à correspondência interna expedida por Vossa
Senhoria em data de l)l)4l2013, inlbrmamos a existência de previsão de
recursos orçatnentários para aquisição de 02 (dois) vcículos automotor, zero km,
conforme solicitação da Sra.'l'amires Diogo lto, Secretária Municipal de Saude
e da Sra. Luciane Aparecida de Paula, Secretária do Bem Estar Social e do
Trabalho, num valor previsto de It$ 60.000,00 (sessenta rnil reais).

Outrossim, inlbrmo quc a l)otação Orçarnentária e:

07 - Secretaria de Saude;
07.002 - Fundo Municipal de Saude t'}AB/SI.JS;
10.304.0370.2031 - llloco de Vigilância em Saude - Sanitária;
4490.52.00.00 - [iquipamentos e Material Pcrmancntc1' 24c)0.

0B - Sccretaria do Bem Estar Social c do'l'rabalho;
Ott.002 - Fundo Municipal de Assistência Social;
08.244.0410.2036 - Manutenção do lrundo Municipal de Assistência
Social;
4490.52.00.00 - Equipamentos e Material Permanente; 2950; 2960.

Scnclo o quc sc aprcscnta para o n-tcltlcnto

Nova Santa lJárbara, lOlO4l2Ol3

LturiÍa ^So Campos
5o96lO-4Contadora/CRC

Rua Walfredo Bittencourt de Moraes, 222. Fone 43266 1222 C.N.P.J. N.o 95.561 080/0001-60
Nova Santa Bárbara - Paraná
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PREFEITURA TVIUN ICI PAL

NOVA SANTA BARBARAl,ll

00?ESl AI)O DO PARANA

CORRES POI.I OÊ I,IC !A I NTERNA

De. Setor de Licitações
P ara. Departamento Juridico

Nova Santa Bárbara, 1010412013

Prezada Senhora,

Em atenção à correspondência expedida pela Sra. Tamires Diogo
Ito, Secretária Municipal de Saúde e pela Sra. Luciane Aparecida de Paula,
Secretária do Bem Estar Social e do Trabalho, solicitando a aquisição de 02 (dois)
veículos automotor, zeto km, num valor previsto de R$ 60.000,00 (sessenta mil
reais) e informado pela Divisão de Contabilidade da existência da previsão
orçamentária através da dotação.

07 - Secretaria de Saúde;
07.002 - Fundo tVlunicipal de Saude PAB/SUS;
10 304 0370.2031 - Bloco de Vigilância em Saude - Sanitária;
4490.52.00.00 - Equipamentos e [t/aterial Permanenle, 2490.

08 - Secretaria do Bem Estar Social e do Trabalho;
08 002 - Fundo tt/unicipal de Assistência Social;
08 244.0410 2036 - [Vanutenção do Fundo lVunicipal de Assistência Social;
4490.5200 00 - Equipamentos e ]\/aterial Permanente; 2950; 2960.

lnformo ainda que serão usados Recursos Federais para aquisição
dos referidos veículos.

Encaminho a Vossa Senhoria este processo para que tenha o
parecer jurídico

Sendo o que se apresenta para o momento

Atenciosamente,

E eC

S

Rua WalÍiedo Bittencourl c'le Moraes n'- 222. Centro. I 13. 3166.1222.
Nova Sartta Bárbara. Parartá - L. - r:\ u ri rtstt.ltrgrr $r

- 86.250-000
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PREFEITURA MUNICIPAL DE NOVA SANTA BARBARA

Av.walterGuimarãesdacostano5l2,Fone/Fax(043)266-1222 cNpJN.o95.s61.080/0001-60
E-mail. prnnsb(irtonda.com br - Nova Santa Bárbara - paraná

Origem: Dep. Jurídico

Destino: Setor de Licitações

PARECER JURiDICO

Conforme expediente encaminhado a esse Departamento Jurídico em data

de 10 de Abril de 2013, visando emissáo de parecer sobre o processo de licitação, referente à

Aquisição de veículos, para suprir as necessidades da Secretaria fi/lunicipal de Saúde e Secretaria

do Bem Estar Social e Trabalho, sendo que o valor aproximado e estimado da contratação será de

aproximadamente R$ 60.000,00 (sessenta mil reais) e a despesa será suportada com recursos

das Secretarias Municipais acima mencionadas, conforme informação prestada pelo

Departamento de Contabilidade do Município, atendendo ao contido no artigo 14, da Lei no

8 666/93

Houve a manifestação do Departamento de Contabilidade do ÍVlunicÍpio

indicando disponibilidade orçamentária, estando desta forma, cumprido o disposto no artigo 14, da

Lei no 8.666/93, o qual preceitua que: nenhuma compra ou serviço será feita ou contratada sem a

adequada caracterização de seu objeto e indicação dos recursos orçamentários para o seu

pagamento, sob pena de nulidade do ato e responsabilidade de que lhe tiver dado causa.

Diante do preço máximo e de que se trata de aquisição com recursos do

Governo Federal, é mister dizer que a orientação do Tribunal de Constas da União é que o

procedimento seja feito por Pregão Eletrônico, para o melhor aproveitamento do procedimento, e

sempre garantir a maior competitividade e transparência possível, nos termos da legislação em

vigor, ou seja, da Lei Federal no 8.666/93 e Lei Federal no'10.520 e Decreto 5.450.

E o parecer, S.lVl.J

Nova Santa Bárbara, 1 1 de Abril de 2013

a M s PereiraA
sessora Jurídica

-i. :1, lli.:,.

i*li
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PREFEITURA N/lUNICIPAL 0flg
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NOVA SANTA BARBARA
ESTADO DO PARANA

CORRESPONDÊNCIA INTERNA

De: Prefeito Municipal

Para: Setor de Licitações

Tendo cm vista, as inft>rmações, bcm como,
considerando o Parecer Jurídico contido no presente processo, AUTORIZO a
licitaçào sob a modalidadc de PREGÃO ELETRÔNICO n" O2812013, que
tem por objeto a aquisição dc vcículos automotor, zero km, normatizaÇão de
procedimentos administrativos, consultas, c cm todos <>s demais assuntos
correlatos à area, de conformidadc com a Lci Fcdcral no 10.520, de
17 l07 l2OO2, Lci Fedcral n' 8.666, dc 2l l06l 1993, Republicada cm
06l07 17994, Decreto Ircderal n" 3.555 dc 08/08 l2OOO, Decreto Federal n"
3.697, de 21 11212000 c demeris lcgisl:rçõcs pcrtincntcs.

Anexo ao presente, Portaria n" 015/2072, designando os
membros da Comissão Permanente de Licitação e Portaria n" 056/2O17,
nomeando o Prcgoeiro c Equipc dc Apoio. Ordcno que Extrato do Edital de
Licitaçào scja publicado no quadro dc Avisos c Editais dcsta Prcfcitura e

onde mais convier para quc sc'jar data a dt:vicla publi<;idadc.

Encaminhc-se
providencias necessárias.

ao Setor dc Licitação para as

Nova Santa Bárbara, 12l04l2013

unicipal

Rua Walfredo Bittencourt de Moraes no 222- Centro. I 43. 3266.1222.'::) - 86.250-000
Nova Santa Bárbara, Paraná - Q - E-mails - Icitilqi\)Ítqs!11.g(ttJL - UffU-UblUgor.br'
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EITURA MUNICIPAL,

A PARANÁ

MI.JNICIPAL DE NOVA SANTA
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Cornissão Permanente de Licitação, composta pelosiseguintes
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ria José Rezende - CI RG no 9.170.714-4 SSP/PR.
Rçz-ende - CI RG rf 030,272.149-50 SSP/PR.
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EÍITADO DO PARA}TA

'r' . 'r:p
.t

: O PREFEMO
uso do-suas utribuigõ..00 fugoi* 

--- -
'-.t

NOMEAR

Art. 2o.
em contrsrio.

Nov6

RruWolftedo

: . PREFEITURA MUNICIPAL

]IIOVA SAN.TA tsARBARA

I

011
aÊ

I, ' AÍt.lo'AComiúseo di Progão,.oomposta'pelos rcguintos merübros;,I
: . v\'. j

t'.
i) §uplento-zacartu deabreu Gorrt'$ver. cIRG no.z,zs4,409,g ssp/pR"
.

) ftuipo do Apoio - Dlalne'clktho Lhdltk - cI RG no g.l44,zn-z;ssp/pR .

) §uplonto - non iipnlo Tufiqr Blgnardl - cI RG ne 631.554.43g.g?,§§p/pR
.:

) 'Equipo do ltpriio - Mrrh J{r6 Roends - 0I RG po i. U0,?14.4 Ssp/pR"
.t

l.

rrm[nonuro otrtÍ8 om vlgor noota datg rovogadas ú {isposigõos

DBNOVA SA}ITABÁRBARÀ rosolví nô

26 ds sotombro do. 2.0 1 l.

I .86350{00 -Noya

tt.

a

t.
I.I

§anui{árbara;
I

I

t
I

'i
!

I

I

$;
: ,T:

43

l:..

I

PFÍaná- B-nall Sits:. wwrry.nrb.pr.qov.b{

:.

I

!:
I
I

Í
t
;
I

i
:

t

i
I



==llrII
| - )"

PREFEITU RA IVI U NICI PAL

NOVA SANTA BARBARA
LS IAIX ) DO I'ARA\A AL?

AVrSO DE LTCTTAÇÃO
PREGÃO ELETRÔNICO N.O 02812013

OBJETO - Aquisição de veículos automotor, zero km

RECEBIMENTO DAS PROPOSTAS: das 08 horas do dia 1UA412013 às
07h59min do dia 02/0512013.
ABERTURA DAS PROPOSTAS: das 08 horas às 08h59min do dia
02t05t2013.
lNíclo DA sEssÃo DE DISPUTA DE PREÇOS: às 09:00 horas do dia
02t0512013.

DOTAÇAO -
07 - Secretaria de Saude;
07 002 - Fundo lVlunicipal de Saude PAB/SUS;
10.304 0370 2031 - Bloco de Vigilância em Saude - Sanitária;
4490,52.00.00 - Equipamentos e lVlaterial Permanente; 2490.

08 - Secretaria do Bem Estar Social e do Trabalho;
0B 002 - Fundo [Vlunicipal de Assistência Social;
08.244.0410.2036 - lVlanutenção do Fundo N/lunicipal de Assistência
Social;
4490 52.00.00 - Equipamentos e lVlaterial Permanente; 2950; 2960.

VALOR MAXIMO - R$ 60.000,00 (sessenta mil reais).

lnformações Complementares. Podera ser obtidas em horário de ex
Municipal de Nova SanÍa Barbara, siÍo â Rua Walfredo Bittencourt
fone. (0 xx 43. 32661222, ou ainda por E-mail: licitacao@nsb rsr qov.br

pe
de

diente na Prefe

Nova Santa Bárbara, 1210412013

Eduardo mon#nner de Souza
Pregoeiro

Portaria 05612011

Rua Walfredo Bittencourl de Moraes no 222. (lentro. I ,1i. i266. 1 222. . - 86.250-000
Nova Santa Bárbara. Paraná - ' l' - E,-rrrails licitirclr).(r l5h.l)r.9or lrr'- ri rr rr rrsb 1.rr'{or.hr

LOCAL: www.bll.orq.br "Acesso ldentificado no link - Iicitações"
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PREFEITURA MUNICIPAL
NOVA SANTA BARBARA

ESTADO DO PARANA

Assessoria JurÍdica

Ref. Pregão Eletrônico n" O28lZOLS - Aquisiçáo de veiculos automotor
zero krn.

O presente Processo, bem como o Edital convocatório
atende as exigências da Lei Federal n" 10.520, de 17 lO7 l2OO2, Lei
Federal n" 8.666, de 2I l06l1993, Republicada em 06 l07 11994, Decreto
Federal no 3.555 de OB I OB 12000, Decreto Federal n" 3 .697 , de
21 I 12l2OOO e demais legislações pertinentes.

Nova Santa Barbara o4 l2013.

A (Pereira

Assessora JurÍdica

)
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* NOVA SANTA BARBARA 0t4
E ::; T .Jfr r._r tr '.-i F .s.F; Af1l ,o,

EDTTAL oe pRecÃo euernôNtco No 2Bl2013

A pREFETTURA MUNrctpAL DE NovA sANTA eÁRaaRa, Estado
do Paraná, através do Pregoeiro, designado pela Portaria no
05612011, torna publico, para o conhecimento dos interessados, que
fará realtzar licitação na modalidade de PREGÃO ELETRÔNtCO, do
tipo Menor Preço, Por lote, para a aquisição de veículos
automotor,zero km. conforme descrito no Anexo ldo edital.

O procedimento ilcitatorio obedecerá, integralmente, a Lei Federal no 10.520, de 17 de julho de
2002 e Decreto 5.450, de 31 de maio de 2005 e subsidiariamente, a Lei Federal no 8.666, de 21

de junho de '1993, com as alterações posteriores.

RECEBIMENTO DAS PROPOSTAS: das 08 horas do dia 1810412013 às 07h59min do dia
02t05t2013.
ABERTURA DAS PROPOSTAS: das 08 horas às 08h59min do dia 0210512013.
tNiclo DA SESSÃO DE DISPUTA DE PREÇOS:às 09:00 horas do dia O2lO5t2O13.

LOCAL: www.bll.orq.br "Acesso ldentificado no link - licita çÕes"
Para todas as referências de tempo será observado o horário de Brasília (DF).

OBJETO - Tem por objeto o presente Edital de Pregão Eletrônico para aquisição de veículos
automotor, zero km, em atendimento a Solicitação da Secretaria ÍVunicipal de Saúde e
Secretarra do Bem Estar Social e do Trabalho, conforme descrito no Anexo I do edital.

Compõem este Edital os seguintes anexos

ANEXO 01

ANEXO 02

ANEXO 03

ANEXO 04

ANEXO 05

ANEXO 06

ANEXO 07

ANEXO 08

ANEXO 09

ANEXO 1O

Descrição do Objeto

Minuta do Termo do Contrato

Exigências para Habilitação

lVlodelo de Declaração de ldoneidade

Modelo de declaração de fato superveniente impeditivo de habilitação

Modelo de declaração de inexistência de empregado menor no quadro da
empresa empregadora
ÍVlodelo de carta proposta para fornecimento do objeto do Edital

Procuração nomeando representante Legal

Declaração de enquadramento no regime de tributação de fUE/EPP

Ficha técnica descritiva

1.

11
DrsPosrÇoES PRELTMTNARES

O Pregão Eletrônico será realizado em sessão pública, por meio da INTERNEf, mediante
condições de segurança - criptografra e autenticação - em todas as suas fases atraves do
Sistema de Pregão Eletrônico (licitações) da Bolsa de Licitações e Leilões do Brasi!.

Os trabalhos serão conduzidos por funcionário do fi/unicípio de Nova Santa Bárbara,
denominado Pregoeiro, mediante a inserção e monitoramento de dados gerados ou
transferidos para o aplicativo "Bll compras" constante da página eletrônica da Bolsa de
Licitações e Leilões do Brasil. (wUfW_b1[qr§-_br)

O presente edital se submete rntegralmente ao drsposto nos artigos 42, 43, 44, 45 e 46 da
LC 12312006, atendendo o direito de prioridade para microempresa de pequeno porte para
efeito do desempate quando verificado ao final da disputa de preços.
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REcEBTMENTo E ABERTURA DAS pRoposrAs E DATA oo pnecÃo

2.1 O fornecedor deverá observar as datas e os horários limites previstos para a inscrição e
cadastramento e a abertura da proposta, atentando tambem para a data e horário para
início da disputa.

3. COND|ÇOES PARA PARTTCTPAÇÃO

31 Poderão partrcipar desta Licitação qualquer firma individual ou sociedade, regularmente
estabelecida no País, que seja especializada no objeto desta licitação e que satisfaça
todas as exigências, especifrcações e normas contidas neste edital e seus anexos;

32 Poderão participar deste Pregão Eletrônico as empresas que apresentarem toda a
documentação exigida parc o respectivo cadastramento junto a Bolsa de Licitações e
Leilões do Brasil;

3 3. E vedada a participação de empresa em forma de consorcios ou grupos de empresas;

3 4. Não poderá participar da licitação a empresa que estiver sob falência, concordata, concurso
de credores, dissolução, liquidação ou que esteja suspensa de licitar e/ou declarada
inidônea pela Administração Pública ou impedida legalmente.

35 Para participação na licitação, os interessados deverão credenciar-se diretamente ou
através de uma corretora de mercadorias associada à Bolsa de Licitações e Leilões do
Brasil, telefone: (041) 3042-9909 - até horário fixado neste edital para apresentação da
proposta e início do pregão.

36 A participaçáo no pregão está condicionada obrigatoriamente a inscrição e credenciamento
do licitante, até o limite de horário previsto, e deverá ser requerido acompanhado dos
seguintes documentos:

a)Termo de Credenciamento (instrumento particular de mandato), declarando cumprir

as exigências do Edital, bem como outorgando poderes específicos de sua representação
(direta ou indireta) no pregão, conforme modelo do ANEXO 08.

b) Ficha técnica descritiva (única) com todas as especificações do objeto da licitação em
conformidade com o ANEXO 10 "Se a ficha técnica descritiva conter a identificação da
empresa participante, implicará na desclassificação da mesma"; e

c) inserção no sistema do valor inicial do lote

37 O custo de operacionalização e uso do sistema ficará a cargo do ilcitante que pagará a

Bolsa de Licitações e Leilões do Brasil, provedora do sistema eletrônico, o equivalente aos
custos pela utilização dos recursos de tecnologia da informação, consoante tabela
fornecida emitida pela entidade, nos termos do artigo 50, inciso lll, da Lei no 10.52012002

3.8 A microempresa ou empresa de pequeno porte, além da apresentação da declaração
constante no Anexo 09 para fins de habilitação, deverá, quando do cadastramento
da proposta inicial de preço a ser digitado no sistema, informar no campo próprio da
ficha técnica descritiva do objeto consoante com o modelo do Anexo 10, o seu
regime de tributação para fazer valer o direito de prioridade do desempate. Art. 44 e
45 da LC 123/2006.
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4. REGULAMENTO OPERACIONAL DO CERTAME

O certame será conduzido pelo Pregoeiro, com o auxílio da equipe de apoio, que terá, em
especial, as seguintes atribuições:

a) acompanhar os trabalhos da equipe de apoio;
b) responder as questóes formuladas pelos fornecedores, relativas ao certame'
c) abrir as propostas de preÇos,
d) analisar a aceitabilidade das propostas;
e) desclassificar propostas indicando os motivos;
f) conduzir os procedimentos relativos aos lances e à escolha da proposta do lance de

menor preço,
g) verificar a habilitação do proponente classificado em primeiro lugar;
h) declarar o vencedor;
i) receber, examinar e decidir sobre a pertinência dos recursos;
j) elaborar a ata da sessão com o auxÍlio eletrônico;
k) encaminhar o processo à autoridade superior paru homologar e autorizar a

contratação;
l)abrir processo administrativo para apuração de irregularidades visando a aplicação de

penalidades previstas na legislação.

CREDENCIAMENTO TVO S'STEMA LICITA DA BOLSA DE LICITA oes E
DO BRASIL

42 As pessoas jurídicas ou firmas individuais interessadas deverão nomear atraves do
instrumento de mandato previsto no item 3.6 "a", com firma reconhecida, operador
devidamente credenciado em qualquer corretora de mercadorias associada à Bolsa de
Licitações e Leilôes do Brasrl, ou pela propria Bolsa de Licitações e Leilões do Brasil,
atribuindo poderes para formular lances de preços e praticar todos os demais atos e
operações no sistema de compras do site: www.bll orq br

43 A participação do licitante no Pregão eletrônico se dará por meio de corretora contratada
para representá-lo, ou diretamente pela BLL, que deverá manifestar em campo proprio do
sistema, pleno conhecimento, aceitação e atendrmento às exigências de habilitação
previstas no Edital.

44 O acesso do operador ao pregão, para efeito de encaminhamento de proposta de preço e
lances sucessivos de preços, em nome do licitante, somente se dará mediante prévia
definição de senha privativa.

4.5 A chave de identificação e a senha dos operadores poderão ser utilizadas em qualquer
pregão eletrônico, salvo quando canceladas por solicitação do credenciado ou por iniciativa
da Bolsa de Licitações e Leilões do Brasil;

46 E de exclusiva responsabilidade do usuário o sigilo da senha, bem como seu uso em
qualquer transação efetuada diretamente ou por seu representante, não cabendo a Bolsa
de Licitações e Leilões do Brasil a responsabilidade por eventuais danos decorrentes de
uso indevido da senha, ainda que por terceiros;

47 O credenciamento do fornecedor e de seu representante legal junto ao sistema eletrônico
implica a responsabilidade legal pelos atos pratrcados e a presunçáo de capacidade
tecnica para realização das transações inerentes ao pregão eletrônico;

PARTtCtPAÇÃO
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O fornecedor poderá encaminhar lance com valor superior ao menor lance registrado,
desde que seja inferior ao seu último lance ofertado e diferente de qualquer lance válido
para o lote,

Nâo serão aceitos dois ou mais lances de mesmo valor, prevalecendo aquele que for
recebido e registrado em primeiro lugar;

Não será aceita ficha técnica com valores superiores ao máximo fixado no edital. O
descumprimento desse requisito implicará na desclassificação do licitante;

01?
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4.8 A participação no Pregão Eletrônico se dará por meio da digitação da senha pessoal e
intransferÍvel do representante credenciado (operador direto, ou da corretora de
mercadorias) e subseqüente cadastramento para particrpar do pregão e encaminhamento
da proposta de preços, exclusivamente por meio do sistema eletrônico, observados data e
horário limite estabelecidos.

49 Caberá ao fornecedor acompanhar as operações no sistema eletrônico durante a sessão
pública do pregão, ficando responsável pelo ônus decorrente da perda de negocios diante
da inobservância de quaisquer mensagens emitidas pelo sistema ou da desconexão do
seu representante;

4.10 Qualquer dúvida em relação ao acesso no sistema operacional, poderá ser esclarecida
pelo número (41) 3042-9909, e-mail. contato@bll.orq.br, ou através de uma corretora de
mercadorias associada.

ABERTURA DAS PROPOS rAS E FORMIJLACAO DOS LÁNCES

4.11 A partir do horário previsto no edital e no sistema para cadastramento e encaminhamento
da proposta inicial de preço, terá início à sessão pública do pregão eletrônico, com a
divulgação das propostas de preços recebidas, passando o Pregoeiro a avaliar a

aceitabilidade das propostas;

412 Aberta a etapa competitiva, os representantes dos fornecedores deverão estar conectados
ao sistema para participar da sessão de lances. A cada lance ofertado o partrcipante será
imediatamente informado de seu recebimento e respectivo horário de registro e valor,

413

4.14

4.15

419

420

4.16 Fica a critério do pregoeiro a autorização da correção de lances com valores digitados
errados ou situação semelhante, mesmo que antes do início da disputa de lances;

4.17 Durante o transcurso da sessão pública os participantes serão informados, em tempo real,
do valor do menor lance registrado O sistema não identificará o autor dos lances aos
demais participantes;

418 No caso de desconexão com o Pregoeiro, no decorrer da etapa competitiva do Pregão
Eletrônico, o sistema eletrônico poderá permanecer acessÍvel aos licitantes para a

recepção dos lances, retornando o Pregoeiro, quando possível, sua atuação no certame,
sem prejuízos dos atos realizados;

Quando a desconexão persistir por tempo superior a dez minutos, a sessão do Pregáo
Eletrônico será suspensa e terá reinício somente apos comunicação expressa aos
operadores representantes dos participantes, através de mensagem eletrônica (e-mail)
divulgando data e hora da reabertura da sessão;
A etapa de lances da sessão pública será encerrada mediante aviso de fechamento
iminente dos lances, emitidó pelo sistema eletrônico, apos o que transcorrerá período de
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tempo extra. O período de tempo extra ocorrerá em um intervalo que poderá ser de 01
(um) segundo a 30 (trinta) minutos, aleatoriamente determinado pelo sistema eletrônico,
findo o qual será automaticamente encerrada a recepção de lances, não podendo, em
hipotesF alguma, as empresas apresentarem novos lances; (FECHAMENTO
RANDOMTCO)

4.20.1 Devido à imprevisão de tempo extra, as Empresas participantes deverão estimar o seu
valor mÍnimo de lance a ser ofertado, evitando assim, cálculos de última hora, que poderá
resultar em uma disputa frustrada por falta de tempo hábil;

4.21 Facultativamente, o Pregoeiro poderá encerrar a sessão pública mediante
encamrnhamento de aviso de fechamento iminente dos lances e subseqúente transcurso
do prazo de trinta minutos, findo o qual será encerrada a recepção de lances. Neste caso,
antes de anunciar o vencedor, o Pregoeiro poderá encaminhar, pelo sistema eletrônico
contraproposta diretamente ao proponente que tenha apresentado o lance de menor preÇo,
para que seja obtido preÇo melhor, bem como decidir sobre sua aceitação;

422 O sistema informará a proposta de menor preÇo (ou melhor proposta) imediatamente apos
o encerramento da etapa de lances ou, quando for o caso, apos negociação e decisão pelo
pregoeiro acerca da aceitação do lance de menor valor;

423 A empresa vencedora deverá encaminhar a proposta detalhada, devidamente adequada ao
lance final, discriminando o preço, e os documentos relativos à habilitação, solicitados
no Anexo 3, e Anexos, 4, 5, 6 e 7 deste Edital (e quando a empresa se enquadrar no
regime IME/EPP enviar tambem o Anexo 9), em ate 03 horas apos a finalização da etapa
de lances, para o FAX (43) 3266-1222ou para o email lrcitaÇão@nsb.prqov.br. O origrnal
ou copias autenticadas, deverão ser encaminhados no prazo máximo de 03 (três) dias
úteis, contados da data da sessão pública virtual, juntamente com a proposta de preços,
paraa Prefeitura Municipal de Nova Santa Bárbara, localizada na Rua Walfredo Bittencourt
de lVloraes,222 - Centro - Nova Santa Bárbara - PR - CEP - 86250-000 Fone 43-3266-
1222 Responsável pelo recebimento. Elaine Cristina Luditk O não cumprimento do
referido pÍazo acarretará a desclassificação da proposta vencedora, passando-se
assim, para a segunda colocada. Apos a conferência dos documentos enviados, se
estiverem de acordo com o solicitado será declarada a empresa vencedora do lote e aberto
o prazo para manifestação de intenção de interposição de recurso,

424 A sessão pública fica suspensa,ou seja, permanece em fase de classificação/habilitação
ate o recebimento da documentação original dentro das condições dispostas no item 4 23
Será informado no chat o horário e a data exata em que se continuarão os trabalhos;

425 O não cumprimento do envio dos documentos de habilitação dentro do prazo acima
estabelecido, acarretará nas sanções previstas no item '11.2, deste Edital, podendo o
Pregoeiro convocar a empresa que apresentou a proposta ou o lance subseqüente;

426 Se a proposta ou o lance de menor valor não for aceitável ou se o fornecedor desatender
às exigências habilitatorias, o Pregoeiro examinará a proposta ou o lance subseqüente,
verifrcando a sua compatibilidade e a habilitação do participante, na ordem de
classificação, e assim sucessivamente, ate a apuração de uma proposta ou lance que
atenda o edital. Tambem nessa etapa o Pregoeiro poderá negociar com o participante para
que seja obtido preÇo melhor;

4.27 Caso não sejam apresentado lances, será verificada a conformidade entre a proposta de
menor preço e valor estimado paz a contratação;
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4.28 Constatando o atendimento das exigências fixadas no edital, o objeto será adjudicado ao
autor da proposta ou lance de menor preço;

4.29 Quando for constatadg o empale, conforme estabelece os artiqos 44 e 45 da LC
12312006, o Pregoei!:o aB licará os critérios para o desempate em favor ME/EPP. Após
o desempate, poderá o preqoe iro ainda neqociar um melhor preÇo caso ela não
atinia o valor de referência definido pela administracão pública

5. PROPOSTA NO SISTEMA ELETRÔNICO
5.1 O encaminhamento de proposta para o sistema eletrônico pressupõe o pleno conhecimento e

atendimento às exigências de habilitação previstas no Edital O Licitante será responsável
por todas as transações que forem efetuadas em seu nome no sistema eletrônico,
assumindo como firmes e verdadeiras suas propostas e lances;

52 Na ficha técnica deverá, obrigatoriamente, ser informado no campo proprio as
ESPECIFICAÇÔES, TUARCAS e quando for o caso, informar se a empresa é tME/EPP. A
não inserção do arquivo com a proposta ou informações contendo as
especificações e marcas neste campo, implicará na desclassificação da Empresa,
face à ausência de informação suficiente para classificação da proposta;

5.3 O objeto deverá estar totalmente dentro das especificaçoes contidas no ANEXO 01;

5.4 A validade da proposta será de 60 (sessenta) dias, contados a partir da data da sessão
pública do Pregão;

5.5 Na hipótese do licitante ser ME/EPP será necessário a informacão desse reqime fiscal
no campo próprio da ficha técnica (anexo 10) sob pena do licitante enquadrado
nesta situação não utilizar dos benefícios do direito de preferência para o

conforme estabelece a Lei Gom lementar 1

6. PROPOSTA ESCRITA E FORNECIMENTO
6 1 A empresa vencedora, deverá enviar em ate três dias uteis, a documentação referente à

habilitação e demais anexos, juntamente com a Proposta de Preços escrita, com os
valores oferecidos apos a etapa de lances, em 01 (uma) via, rubricada em todas as folhas
e a última assinada pelo Representante Legal da Empresa citado nos documentos de
habilitaçáo, em linguagem concisa, sem emendas, rasuras ou entrelinhas, contendo Razão
Social, CNPJ - Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica, lnscrição Estadual, endereço
completo, número de telefone e fax, número de agência de conta bancaria, no prazo
estipulado no item 4.24, deste Edital;

6.2 Na proposta escrita, deverá conter:

a) Os valores dos impostos já deverão estar computados no valor dos materrais;

b) O prazo de validade que não poderá ser inferior a 60 (sessenta) dias, contados da
abertura das propostas virtuais,

c) Especificação completa e marca dos materiais oferecidos conforme descrito no ANEXO
0'1, deste edital;

d) Data e assinatura do representante legal da proponente;

63 Atendidos todos os requisitos, será (ão) considerada(s) vencedora(s) a(s) licitante(s) que
oferecer (em) o Menor Preço, Por lote.
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6.4 Os preços cotados deverão estar inclusos todos os custos e demais despesas e encargos
inerentes ao produto e até sua entrega no local fixado neste Edital.

65 Seráo desclassificadas as propostas que conflitem com as normas deste Edital ou da
legislação em vigor;

6.6 Serão desclassificadas as propostas que

6.6.1 Contiverem qualquer limitação ou condição substancialmente contrastante com o presente
edital, ou seja, manifestamente inexeqüíveis, por decisão do Pregoeiro;

6.6 2 Ocorrendo discordância entre os valores numéricos e por extenso, prevalecerão estes
últimos.

7. CRITERIOS DE JULGAMENTO
7 1 Para julgamento será adotado o critério de Menor Preço, Por lote, observado o prazo para

fornecimento, as especificações técnicas, parâmetros mínimos de desempenho e de
qualidade e demais condições definidas neste edital;

7 2 Em atendimento ao disposto no Capítulo V da Lei Complementar no 12312006, serão
observados os seguintes procedimentos:

7.2 1 Encerrada a fase de lances, se a proposta de menor lance não tiver sido ofertada por
microempresa ou empresa de pequeno porte e o sistema eletrônico identificar que houve
proposta apresentada por microempresa ou empresa de pequeno porte rgual ou até
S%(cinco por cento) superior à proposta de menor lance, será procedido o seguinte.

a) a microempresa ou empresa de pequeno porte mais bem classifrcada,será convocada pelo
sistema eletrônico, via "chat" de comunicação do pregão eletrônico para, no prazo de
S(cinco) minutos apos a convocação, apresentar nova proposta inferior aquela considerada
vencedora do certame, situação em que, atendidas as exigências habilitatorias, será
adjudicada em seu favor o objeto do pregão,
b) no caso de empate de propostas apresentadas por microempresas ou empresas de
pequeno porte que se enquadrem no limite estabelecido no subitem 8.2.1, o sistema
realizara um sorteio eletrônico entre elas para que se identifique aquela que primeiro será
convocada para apresentar melhor oferta, na forma do disposto na alínea "a".

c) não sendo vencedora a microempresa ou empresa de pequeno porte mais bem
classificada, na forma da alínea "a"' anterior, serão convocadas as remanescentes, quando
houver, na ordem classificatoria, para o exercício do mesmo direito;
8.2.2 Na hipotese da não contratação nos termos previstos no subitem 8.2.1, o ob.leto
licitado será adjudicado em favor da proposta originalmente vencedora do certame, desde
de que atenda aos requisitos de habilitação

73 O Pregoeiro anunciará o licitante detentor da proposta ou lance de menor valor,
imediatamente apos o encerramento da etapa de lances da sessão pública ou, quando for
o caso, apos negociação e decisáo pelo Pregoeiro acerca da aceitação do lance de menor
valor;

74 Se a proposta ou o lance de menor valor não for aceitável, o Pregoeiro examinara a
proposta ou o lance subseqúente, na ordem de classificação, verificando a sua
aceitabilidade e procedendo a sua habilitação Se for necessário, repetirá esse
procedimento, sucessivamente, até a apuração de uma proposta ou lance que atenda ao
Edital;

7.5 Ocorrendo a situação a que se referem os subitens 4.26 e 4.27 desle Edital, o Pregoerro
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A falta de manifestação imediata no momento e tempo estipulado durante a licitação e
motivada importará a preclusão do direito de recurso;
Não será concedido prazo para recursos sobre assuntos meramente protelatorios ou
quando não justificada a intenção de interpor o recurso pelo proponente;

02I
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poderá negociar com a licitante para que seja obtido melhor preço;

7.6 Da sessão, o sistema gerará ata circunstanciada, na qual estarão registrados todos os atos
do procedimento e as ocorrências relevantes.

8. HABTLTTAÇÃO

8.1 Conforme ANEXO 03.

9 TMPUGNAÇÃO AO EDTTAL E RECURSOS
Náo serão conhecidas às impugnações e os recursos apresentados fora do prazo legal
e/ou subscritos por representante não habilitado legalmente ou não identificado no
processo para responder pelo proponente;

9'1

I2 Ao final da sessão, o proponente que desejar recorrer contra decisões do Pregoeiro poderá
fazê-lo, através do seu representante, manifestando sua intençáo com registro da síntese
das suas razões, sendo-lhes facultado juntar memoriais no prazo de 3 (três) dias úteis. Os
interessados ficam, desde logo, intimados a apresentar contra-razões em igual número de
dias, que começarão a correr do término do prazo do recorrente,

o?

94

9.5 Os recursos contra decisões do Pregoeiro não terão eferto suspensivo;

96 O acolhimento de recurso importará a invalidação apenas dos atos insuscetíveis de
aproveitamento.

9.7 Os recursos develão qç1 eovlêdeq em dlAs yras . Uma via oriq
encaminhada para a Prefeitura lVlunicipa I de Nova Santa Bárbara, no endereco: Rua
Walfredo Bittencourt de [Vloraes, 222, setor de licitaçáo, esta via deverá estar em papel

timbrado com e lqme da eflp1eqa, as razQes dq recurso e assinatura do representante
leoal oara oue possa ser anexada no o-. Junto com este documento orio inal

10.

101

deverá ser enviado também uma copia por e-mail lrcrtacao@nsb.pr qov br

DAS SANÇÕeS AOTVilNtSTRATTVAS

O descumprimento de quaisquer das obrigações descritas do presente instrumento poderá
ensejar abertura de processo administrativo, garantido o contraditorio e a ampla defesa,
com aplicação das sanções constantes na minuta do contrato, de acordo com o capítulo lV
da Lei 8.666/93, alem do art.7o da Lei 10.520102, adiante transcrito

r lmpedimento de licitar e contratar com a União, Estados, Distrito Federal ou Municípios e
descredenciamento dos sistemas de cadastramento de fornecedores a que se refere o inciso
XlVdo art.4o da Lei 10.520102, pelo prazo de até 05 (cinco) anos, sem prejuÍzodamultaprevista
em edttale das demais comina{oes legais, caso a empresa, convocada dentro do prazo de validade da sua
proposta, não celebrar o contrato, deixar de entregar a documentaçao exigida ou apresentar documenta@o
falsa para o certame, não mantiver a proposta, mmportar-se de modo inidôneo ou mmeterfraude fiscal.

10.2 A reincidência na recusa em manter a proposta e/ou efetivar a contratação, apos
adjudicação, frustrando o objeto licitado, ensejará aplicação da penalidade de impedimento
de licitar e de contratar com a Administração Pública por ate 03 (três) meses

ntails 1it'il:1r"'iro_rr 15fr..p1,g1,1r l-i - rr',,-i'.r\i).i | ^ 
(. r,r
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REAJUSTAMENTO
Os preços oferecidos serão irreajustáveis,

022
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10.3 Pela recusa em assinar o instrumento contratual nos moldes e prazos especificados, a
licitante vencedora estará suleita a aplicação de multa de 5% (cinco por cento) sobre o
valor total contratado.

104 As multas impúadas à Contratada cujo montante seja supenor ao mínimo estabelecido pelo tVlinistério da
Fazenda e não pagas no prazo concedido pela Administra@o, serão inscntas em Dívida Ativa da União e
mbradas com base na Lei6.830/80, sem prejuízo da mne$o monetána pelo IGP-IM ou oúro índice que
porventura venha a substrtuí-lo.

FORMALTZAÇÃO DO PROCESSO
Homologada a licitação pela autoridade competente, O lVlunicípio de Nova Santa Bárbara
firmará contrato específico com o Proponente Vencedor visando à execução do objeto
desta licitação nos termos da minuta anexo 02 que integra este Edital;

* NOVA SANTA BARBARA

PRAZOS E CONDrçOeS Oe ENTREGA DO OBJETO
O contrato terá vrgência por 90 (noventa) dias, entrando em vigor logo apos a assinatura

do mesmo, podendo ser prorrogado por igual período e/ou de acordo com as partes

O prazo de entrega será de no máximo 60 (sessenta) dias, contados a partir da

assinatura do contrato. A entrega deverá ser feita na Sede da Prefeitura lVlunicipal

(departamento de compras), localizado na Rua Walfredo Bittencourt de lVloraes,222, Nova
Santa Bárbara - Paraná ou qualquer outro local indicado pelo departamento de compras,
em horário comercial de segunda a sexta-feira; com seguro, frete, carga e descarga
inclusos no valor da mercadoria, ficando a Prefeitura isenta de quaisquer

responsabilidades.
O obleto ao ser entregue deverá estar em conformidade com o que foi solicitado no edital,

11.
11 1

12.
121

13.
131

123

11 2 O proponente vencedor terá o prazo de 5 (cinco) dias uteis, contado a partir da convocação,
para assinar o Contrato, quando deverá comparecer a Prefeitura lVlunicipal sito a Rua
Walfredo Bittencourt de [Voraes, 222 - Centro - Nova Santa Bárbara/PR, poderá ser
prorrogado uma vez, por igual período, quando solicitado pelo proponente vencedor
durante o seu transcurso e desde que ocorra motivo justificado, aceito pelo [Vlunicípio de
Nova Santa Bárbara.

11.3 A recusa injustificada do concorrente vencedor em assinar a fi/inuta do Contrato dentro do
prazo estabelecido no presente lnstrumento, o sujeitará à aplicação das penalidades
previstas nos itens 11.1 e 11.2, deste Edital, podendo a Contratante convrdar,
sucessivamente por ordem de classificação as demais licitantes, apos comprovação da a
sua compatibilidade de proposta e habilitação, com esta licitação, para celebração do
Contrato;

PAGAMENTO
O pagamento será efetuado, apos a entrega dos produtos, em até 30 dias apos o protocolo
da NF/Fatura;

13.2 A despesa com a presente licitação correrá à conta da Dotação: 07 - Secretaria de Saúde;
07.002 - Fundo lVlunicipal de Saúde PAB/SUS, 10.304 0370.2031 - Bloco de Vigilância em
Saúde - Sanitária, 4490.52.00.00 - Equipamentos e N/aterial Permanente, 2490; 0B -
Secretaria do Bem Estar Social e do Trabalho, 08.002 - Fundo [/unicipal de Assistência
Social; 08.244.0410.2036 - IVIanutenção do Fundo tMunicipal de Assistência Socral;
4490.52.00.00 - Equipamentos e l/laterial Permanente; 2950; 2960.

14
14 1

ntails -- ]-tç:tLlç'iiog_tU_ll'g,,g» 1lL - \\\\ \-\.n\h.I)r .r()\.I)|
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15
15.1

DrsPosrçÕes rrNars
A presente licitação não importa necessariamente em contratação, podendo o ÍMunicípio
de Nova Santa Bárbara revogá-la, no todo ou em parte, por razões de interesse público,
derivadas de fato superveniente comprovado ou anulá-la por ilegalidade, de ofício ou por
provocação mediante ato escrito e fundamentado disponibilizado no sistema para
conhecimento dos participantes da licitação. O tVlunicípio de Nova Santa Bárbara poderá,
ainda, prorrogar, a qualquer tempo, os prazos para recebimento das propostas ou para sua
abertura;

15.2 O proponente é responsável pela fidelidade e legitimidade das lnformaçoes prestadas e dos
documentos apresentados em qualquer fase da licitação. A falsidade de qualquer
documento apresentado ou a inverdade das informações nele contidas implicará a
imediata desclassificação do proponente que o tiver apresentado, ou, caso tenha sido o
vencedor, a rescisão do contrato ou do pedido de compra,. sem prejuízo das demais
sançôes cabíveis;

15 3 E facultado o Pregoeiro, ou à autoridade a ele superior, em qualquer fase da licitação,
promover diligências com vistas a esclarecer ou a complementar a instrução do processo;

15.4 Os proponentes intimados para prestar quaisquer esclarecimentos adicionais deverão fazê-
lo no prazo determinado pelo Pregoeiro, sob pena de desclassificação/inabilitação;

15.5 O desatendimento de exigências formais não essencrais não importará no afastamento do
proponente, desde que seja possível a aferrção da sua qualificação e a exata
compreensão da sua proposta,

15.6 As normas que disciplinam este Pregão serão sempre interpretadas em favor da ampliação
da disputa entre os proponentes, desde que não comprometam o interesse da
Administração, a finalidade e a segurança da contratação,

'15 7 As decisões referentes a este processo licrtatorio poderão ser comunicadas aos proponentes
por qualquer meio de comunicação que comprove o recebimento ou, ainda, mediante
publicação no Diário Oficial do Estado;

15 B A participação do proponente nesta licitação implica em aceitação de todos os termos
deste Edital;

15.9 Não cabe à Bolsa de LicitaçÕes e Leilões do Brasil qualquer responsabilidade pelas
obrigações assumidas pelo fornecedor com o licitador, em especial com relação à forma e
às condições de entrega dos bens e quanto à quitação financeira da negociação realizada.

15.10 O foro designado para julgamento de quaisquer questões judiciais resultantes deste Edital
será o da Comarca de São Jerônimo da Serra - PR, considerado aquele a que está
vinculado ao Pregoeiro;

15 11 O Pregoeiro e sua Equipe de Apoio, atenderá aos interessados no horário de ths00 às 17

s00 horas, de segunda a sexta-feira, exceto feriados, no Endereço Rua Walfredo
Bittencourt de N/lores, 22, centro, Nova Santa Bárbara, Paraná, para melhores
esclarecimentos. Ressalta-se que mesmo durante o período de férias, haverá equipe de
plantão para atendimento dos interessados;

15 12 A documentação apresentada paru fins de habilitação da Empresa vencedora fará parte
dos autos da licitação e não será devolvida ao proponente,

ntails li!'rl-i.r_r'il(\ í/ n\l)-ir\r.!i)\.Lrl - \\ \l \\.n\i' Ir li)\ lrr
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15.13 Não havendo expediente ou ocorrendo qualquer fato superveniente que impeça a
realizaçáo do certame na data marcada, a sessão será automaticamente transferida para o
primeiro dia util subseqúente, no mesmo horário e local anteriormente estabelecidos,
desde que não haja comunicação do Pregoeiro em contrário.

15.14 Os preços cotados deverão ser em REAL, com no máximo 02 (duas) casas decimais apos
a vírgula, no valor máximo deste edital de R$ 60.000,00 (sessenta mil reais).

15.15 Os casos omissos neste Edital, serão resolvidos pelo Pregoeiro, nos termos da legislação
pertinente.

Nova Santa Bárbara, 1210412013.

6
Eduardo Montanher de Souza

Pregoeiro
Porta n' 056/2011

ires Diogo lto
Secretária [\4unicipal de Saude

Luc de Paula
Secretária do em r Social e do Trabalho

ANEXO I- DESCRTÇAO DETALHADA DO OBJETO

Rua WalÍiedo Bittencourt de Moraes n" 222, Clcntro. G 41. 3266.1222. :.i] - 1t6.250-000 Nova Santa Bárbara. Paraná - E - E-
rnails - [qliiEqq«Ul2.UeOf .trL - t'tnLtUh*r_gr,r-1U
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TERMo DE REFERÊrucrn

1.1 -A presente licitação destina-se à aquisição de veículos automotor, zero km, em
atendimento a Solicitação da Secretaria lVunicipal de Saude e Secretaria do Bem Estar Social e
do Trabalho, de acordo com as características descrrtas neste Termo de Referência e demais
anexos.

LOTE:1-Lote001
Ite
m

Código
do

produt
o/servi

ço

Nome do produto/serviço Quantidad
e

Unidade Preço
máximo

Preço
máximo

total

1 4689 Veículo zero KM
Fabricaçáo Nacional;
Ano e tVlodelo 201312013,
Categoria - Sedan / passageiros;
Número de passageiros - 5 (cinco)
Combustível: Etanol e Gasolina
(Total Flex);
Potência mínima CV -72176,
Cilindrada (cm') - 999 com 8
válvulas;
Marcha 5 (cinco) afrente e 1 a ré;
Rodas / pneus (mínimo) -

165t70t13,
Freios á disco solido nas rodas
dianteiras;
Porta malas (mínimo) - 390 litros;
Reservatorro de combustível
(mínimo) 50 litros;
4 portas;
Cor solida a escolher;
Ar condicionado;
Direção Hidráulica;

,Trava elétricas nas quatro porlas:

lViOros dianteiros eletricos com

ldescida de um toque;

lProtetor de carter;

lAdesivado com a identificação da

lPrefeitura lMunicipal (conforme

lmodelo a ser fornecido)

1,00 UN 33 000,00 33 000,00

TOTAL 33.000,00
LOTE:2-Lote002

Item Código
do

produt
o/servi

Nome do produto/serviço Quantidad
e

Unidade Preço
máximo

Preço
máximo

total

tnttils l i'r'itltr'iro r_l r):l) |r.!,o\'.1)r - rt rr rr. nsh pr.tor .i,r
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STICAS DO OBJETO2 - DAS ESPECTFTCAç ES E CARACTE
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ço
1 46BB Veículo zero KM Tipo passeio e

transporte.
Fabricação Nacional;
Ano e [Vlodelo 201312013,
Cor solida a definir;
Capacidade para o motorista e 4
passageiros;
Ar condicionado;
[Vlotor 1.0;
Flex;
4 cilindros;
8 válvulas;
Cilindrada total (cc) 999,1 ;

Potência máxima (cv) 65,0 (g) /
66,0 (e) a 6.000 rpm,
Torque máximo (kgf.m) 9,1 (g) / 9,2
(e) a 2.500 rpm;
Posição do diferencial incorporado
a caixa de câmbio;
Número de marchas 5 à frente e 1

à ré,
Traçáo dianteira com juntas
homocinéticas;
Sistema de freios hidráulico com
comando a pedal, traseiro sistema
de tambor com separação
autocentrante e regulagem
automática de jogo;
Dianteiro sistema disco rígido, com
pinça flutuante;
Amoftecedores dianteiros e
traseiros hidráulicos, telescopicos
de duplo efeito, tipo wet, suspensão
dianteira mc pherson com rodas
independentes, braços oscilantes
inferiores transversais com barra
estabilizadora;
Direção hidráulica;
Pneus 165 70 R13; aro 4,5 x 13 de
aÇo;
Protetor de Carter;
Adesivado com a identificação da
Prefeitura tVlunicipal (conforme
modelo a ser fornecido).

1,00 UN 27 000,00 27 000,00

TOTAL 27.000,00

Rrrir \\ allictlo Bittcncorrrl clc Morae s n" 222. ('cntt.tr. G ,13. 3266.1222.,. t - tt6.250-0(X) Nora Sanra llárbara. paraná - -E - E
nraiIs Lir:il1_çtiXt_llLi11,gqr.hl - y11 11 ,pl1;1 gr1.t1
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ANEXO 02 - MINUTA DO TERMO DE CONTRATO

O MUNlciPlO DE NOVA SANTA BÁRBARA, pessoa jurídica de direito público, inscrito no

CNPJ sob n.o 95.561.080/0001-60, com endereço a Rua Walfredo Bittencourt de ÍVloraes,222,
centro, Nova Santa Bárbara, Paraná , representado por seu Prefeito IVlunicipal Sr. Claudemir
Valério, brasileiro, casado, CPF sob o n.o ------- portador da Carteira de ldentidade sob o
n.o SSP/PR, a seguir denominado CONTRATANTE, e a empresa
XXXXXXXXXXXXXXXX, CNPJ no XX.XXX.XXX/XXXX-XX, com sede na
XXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXX, representada pelo (a) Senhor (a) XXXXXXXXXXXXXXXX,
XXXXXXX, XXXXXXX, residente e domiciliado(a) na XXXXXXXXXXXXXXXXXXXX, portador da
Cl com RG sob o n.o XXXXXX e CPF sob o n o XXXXXXXXX, a seguir denominado
CONTRATADA, celebram entre si o presente contrato, decorrente do processo de licitação
Pregão Eletrônico No 28/2013, aplicando-se supletivamente os princípios da teoria geral dos
contratos, as disposições de direito privado e cláusulas estipuladas a seguir:

CLÁUSULA PRIMEIRA. DO OBJETO
A CONTRATADA obriga-se a fornecer à CONTRATANTE veÍculos automotor, zero km, tudo
conforme especificado no edital convocatorio e proposta apresentada no Pregão EletrÔnico n.o

28t2013

CLÁUSULA SEGUNDA _ DA ENTREGA
O prazo de entrega será de no máximo 60 (sessenta) dias, contados a partir da assinatura do
contrato. A entrega deverá ser feita na Sede da Prefeitura ftlunicipal (departamento de compras),
localizado na Rua Walfredo Bittencourt de [/]oraes , 222, Nova Santa Bárbara - Paraná ou qualquer
outro local indicado pelo departamento de compras, em horário comercial de segunda a sexta-
feira; com seguro, frete, carga e descarga inclusos no valor da mercadoria, ficando a Prefeitura
isenta de quaisquer responsabilidades.

Parágrafo único - No ato da entrega o objeto deverá passar por avaliação de uma Comissão
constituida pela Administração, que deverá atestar se o mesmo atende as características
constantes no edital.

b) Proposta da CONTRATADA, datada de

Parágrafo Primeiro - As partes declaram ter pleno conhecimento que os documentos
mencionados nesta cláusula, serão considerados suficientes para, em conjunto com este contrato
definirem seu objeto e a sua perfeita execuçáo.
Parágrafo Segundo - Em havendo dúvidas ou divergências entre os anexos e este contrato, vale
o contrato.
Parágrafo Terceiro - A partir da assinatura deste contrato, a ele passam a se vincular todas as
atas de reuniões e/ou termos aditivos que vierem a ser realizados e que importem em alterações
de qualquer condição contratual, desde que devidamente assinados pelos representantes legais
das partes.

CLÁUSULA QUARTA. DO PREÇO
Para o fornecimento do objeto descrito na Cláusula Primeira, a CONTRATANTE se obriga a pagat
à CONTRATADA o valor total de R$-

CLÁUSULA QUINTA - DO PAGAMENTO
O pagamento ocorrerá apos a entrega dos produtos cotados em até o 30 dias, mediante a
apresentação da nota fiscal/fatura e logo apos a aceitação da nota pela secretaria solicitante

tnails lrqlrcaolr rr:!r,ll' g,,t.1,1 - rr rr tr.ttrlr pi g.or I'i

CLÁUSULA TERCEIRA - DOS ANEXOS CONTRATUAIS
Fazem parte integrante deste contrato os seguintes documentos:
a) Pregão Eletrônico No 28/2013 - e seus anexos;
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lançada na respectiva Nota de Empenho, sendo o mesmo fixo e irreajustável.
Parágrafo Unico - A CONTRATADA se compromete a emitir a respectiva Nota Fiscal no valor
correspondente ao ajustado na Cláusula Quarta.

CLÁUSULA SEXTA - DO PRAZO DE VIGÊNCIA.
O contrato terá vigência por 90 (noventa) dias, entrando em vigor logo apos a assinatura do
contrato, podendo o mesmo ser prorrogado por igual período e/ou de acordo com as partes.

CLAUSULA SETIMA - DAS GARANTIAS
A CONTRATADA se obriga a prestar garantia de que o objeto será entregue em perfeitas
condições de uso e de acordo com as especificações do edital, podendo ser rejeitados e
substituídos de imediato, caso não atendam as especificações deste contrato.

CLAUSULA OITAVA - DA RESCISAO CONTRATUAL
A rescisão contratual poderá ser determinada por ato unilateral e escrito da Administração, nos
casos enumerados nos incisos I a Xll e XVll do art. 78 da Lei Federal no 8.666/93, e amigável, por
acordo entre as partes, mediante autorizaçáo escrita e fundamentada das autoridades
competentes, reduzida a termo no processo licitatorio, desde de que haja conveniência da
Administração.
Parágrafo Unico - Quando a empresa vencedora der causa a rescisáo do contrato, além de multa
de 20% (vinte por cento) sobre o valor total do contrato e demais penalidades previstas, fica
sujeita a uma das seguintes sanções:
a) Advertência,
b) Suspensão temporária de participaçáo em licitação e impedimento de contratar com a
Administração pelo ptazo de até 02 (dois) anos.
c) Declaração de lnidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública enquanto
perdurem os motivos determinantes da punição ou, até que seja promovida a reabilitação perante
a propria autoridade que aplicou a penalidade, que será concedida sempre que o proponente
ressarcir a Administração pelos prejuízos resultantes, apos decorrido o prazo da sanção aplicada
com base no contido na letra "b".

CLÁUSULA NONA - DAS SANÇOES
Em ocorrendo inexecução e/ou descumprimento das obrigaçÕes assumidas neste contrato
motivado pela CONTRATADA, responde esta, nos termos da lei civil por indenização integral.
Sem prejuízo das disposições anteriores, responde ainda, a tÍtulo de cláusula penal, pelo valor de
20% (vinte por cento) da avença.

cLÁusuLA DECTMA - DA DOTAÇÃO ORÇAMENTARTA
As despesas decorrentes desta licitação correrão por conta da dotação orçamentária havida pela
conta no - ---------

CLÁUSULA DECIMA PRIMEIRA. DO FORO
Fica eleito o Foro da Comarca São Jerônimo da Serra - Paraná, para a solução das questões
oriundas do presente contrato, com expressa renúncia de qualquer outro, por mais privilegrado
que seja

E, por estarem justos e acertados, firma o presente contrato, em 03 (três) vias de igual teor, na
presenÇa de duas testemunhas.

Nova Santa Bárbara, I I

CONTRATANTE CONTRATADA
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F,F:: EF El T t_.t F;: Ê, [,,1 l._l tr,] I r:_:l F. A, L
029* NOVA SANTA BARBARA

E,l T 'rTrr-1 Trr-. Tr ir E, n t.l i

1 HABILrrnÇÃotuRiorcR:
'1 .1 Sociedades Comerciais em Geral: Contrato social e suas alterações;
1.2 Sociedades Anônimas: Ata da Assembléia Geral que aprovou o estatuto social em vigor e a
ata da Assembléia Geral que elegeu seus administradores, comprovadas por meio de publicação

legal.

Observações:
a) Na apresentação do estatuto ou contrato social em vigor e última alteração, se houver, deverá
constar alem da denominação social, a identificaÇão do ramo de atividade da empresa, que
deverá ser compativel com o objeto licitado.

2 REGULARIDADE FISCAL:

2.1 Prova de regularidade:
a) Com a Fazenda Federal (Certidão Conjunta de Debitos Relativos a Tributos Federais e à

Divida Ativa da União);
b) Com a Fazenda Estadual (Certidão Negativa de Débitos Estaduais, expedrda por orgão da

Secretaria da Fazenda Estadual);
c) Com aFazenda tVlunicipal (Certidão Negativa de Débitos Municipais, expedida pororgão da

Secretaria da Fazenda t\Iunicipal);
d) Com a Seguridade Social - Certidão Negativa de Débito - CND com o INSS.

e) Com o Fundo de Garantia por Tempo de Serviço (FGTS) - Certificado de Regularidade do
FGTS - CRF

f) Prova de inscrição no Cadastro Nacional da Pessoa Jurídica (CNPJ).

2 1 1. Quando se tratar de micro empresa ou de empresa de pequeno porte será aplicado o que

dispÕe a Lei Complementar Federal 12312006.

2.1.2. Caso o licitante queira se valer do regime diferenciado disposto na Ler Complementar

Federal de no 12312006, deverá apresentar na sessão de licitação Certidão Simplificada da

Junta Comercia! conforme a lnstrução Normativa de no 10312007 do Departamento Nacional de

Registro do Comércio, além de firmar declaração conforme modelo a ser fornecido pela Prefeitura,

comprovando ser micro empresa ou empresa de pequeno porte. (modelo ANEXO 09).

2.2. A prova de regularidade deve ser integral, não se admitindo regularidades parciais ou

regularidade com apenas alguns tributos administrados pelas administraçoes fazendárias dos

entes ou orgãos indicados.

3 QUANTO A REGULARTDADE FTSCAL E TRABALHISTA (LEr 12.440t2011]..
3.1. Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas (CNDT) - Prova de inexistência de debitos
inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, mediante a apresentaçáo de certidão negativa, nos

termos do Título Vll-A da Consolidação das Leis do Trabalho, aprovada pelo Decreto-Lei no 5.452,

de 1" de maio de 1943. (NR).

4 QUANTO AO CUMPRIMENTO DO INCISO XXXIII DO ART. 7" DA CF
4.1 Declaração de inexistência de empregado menor no quadro da empresa empregadora,
podendo ser utilizado o modelo do ANEXO 06.

5 DECLARAÇAO DE TDONETDADE

5. 1 Documento declarando que o licitante não foi declarado inidôneo para licitar ou contratar com

rlitils li..ttl:..rr,17 ;1.1,.1,i .,rri I,i- - rr r,. \\ n.,ir l)t lr)\ 1)r
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o poder público, em qualquer de suas esferas, conforme modelo do ANEXO 04.

6. DECLARAÇÃO DE FATOS tMPEDTTTVOS

6.1. Declaração de inexistência de fato superveniente impeditivo da habilitação, emitida pelo
proponente, assinada pelo representante legal da empresa, conforme modelo no ANEXO 05.

Os documentos necessários à habilitação da proponente poderão ser por qualquer processo de
copia autenticada por cartorio competente ou por servidor da Administração ou publicação em
orgão de imprensa oficial. Os documentos deverão estar em plena vigência, ficando, porém, a
critério da Comissão solicitar as vias originais de quaisquer dos documentos, caso haja
constatação de fatos supervenientes. A aceitação das certidões, quando emitidas atraves da
lnternet, ficam condicionadas à verificação de sua validade e dispensam a autenticação.

Não será desclassificada a empresa (micro/pequeno porte) que apresentar documentação
com a data de validade vencida, conforme estabelecido no Artigo 42 e seguintes da Lei
Complementar 12312006 de 15 de dezembro de 2006.

Caso qualquer dos participantes (micro/pequena empresa ou profissional) apresente
Certidão ou documento com a data de validade expirada, será concedido ptazo de 02 (dois)
dias, contados do momento em que o proponente for declarado vencedor do certame,
prorrogáveis por igual período para que a situação seja regularizada, tudo conforme Lei
Complementar 1 2312006 de í 5/1 212006.

A não regularização da documentação, no prazo previsto no & 1o da Lei Complementar
12312006 de 15 de dezembro de 2006, implicará decadência do direito à contratação sem
prejuizo das sanções previstas no Artigo 81 da Lei 8666/93, de 21 de junho de 1993, sendo
facultado à administração convocar os licitantes remanescentes na ordem de
classificação, para assinatura do contrato, ou revogar a licitação.

nrails - li. itirclro i/ !):l) irr.:l!)\ lri - rt ri \\ n\1r l)r J(l\.lrr
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ANEXO 04 - DECLARA DE !DONE!DADE

pnEcÃo elErnÔrulco No 28,t2o13

Declaramos para os fins de direito, na qualidade de Proponente do procedimento licitatorio,
sob a modalidade de Pregão Eletrônico N o 2812013, instaurado por este município, que não
estamos impedidos de licitar ou contratar com a AdministraÇão Pública, em qualquer de suas
esferas.

Por ser expressão da verdade, firmamos a presente

de-

(Assinatura do Representante Legal da Empresa Proponente).
(apontado no contrato social ou procuração com poderes específicos)

OBS.: 1)Está declaração deverá ser emitida em papel timbrado da empresa proponente e

carimbada com o número do CNPJ.

deem

RLrtr Walticclo Bittcncoult de Moracs n" 222. Cerltro. I41. 3266.122?.. i: , - t16.25()-(XX) Nova Santa

rnails ]iqiLl.,11ll_,1,t:lul ,gtl .trl - 11 11 lt.;1;1, pl.gitr lrL

llárbara. Paraná - Ç, - D-
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ANEXO 05 _ DECLARA DE IN NCIA DE FATOS IMPEDITIVOS

PREGÃO ELETRÔNICO NO 2812013

(Nome da Empresa), CNPJ/|V|F No (000), sediada (Endereço Completo), declara, sob as penas da
Lei, que até a presente data inexistem fatos impeditivos para sua habilitação no presente processo
ciente da obrigatoriedade de declarar ocorrências posteriores.

(Local e Data)

(Nome e Número da Carteira de ldentidade do Declarante)

OBS.: Está declaração deverá ser emitida em papel timbrado da empresa proponente e

carimbada com o número do GNPJ.

nlails -1i.-illit'lttr.rt.tt:ll.i)!.g!I\.!'! - r',rrr" ri'i'l)1,:.1,1\ l)l
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ANEXO 06 - DECLARAÇAO DE INEXISTENCIA DE EMPREGADOS MENORES

pnecÃo elerRôrutco No zlr2olr

(Nome da Empresa), CNPJ/MF No, sediada, (Endereço Completo) Declaro que não possuímos,
em nosso Quadro de Pessoal, empregados menores de 1B (dezoito) anos em trabalho noturno,
perigoso ou insalubre e em qualquertrabalho, menores de 16 (dezesseis) anos, salvo na condição
de aprendiz, apartir de 14 (quatorze) ános, em observância à Lei Federal no g854, de27.10.99,
que altera a Lei no 8666/93.

(Local e Data)

(Nome e Número da Carteira de ldentidade do Declarante)

OBS.: 1) Está declaração deverá ser emitida em papel timbrado da empresa proponente e
carimbada com o número do CNPJ.

2) Se a empresa licitante possuir menores de 14 anos aprendizes deverá declarar
essa condição.

ruails li.ittri'lri, ,1 11.ir 111.11rr .lr; - rr tr .i ;111r pr 11, ' i,r

tr I:T JTri-i fr'-r tr str' Jhl J



.rq-rrÊ'Lil-riiri'ii riir - .rttliiã'til''i1:tr ii,oii.rt'.tt.rrl sltt:rLt

-J - É - utrullrd 'rliuq.ruU lllr.nlq u^oN 000-()ÇZ'98 - :.."1
'zzzl'9921. Ih §g 'o.ur.ri:) 'zzz 

ou sât.rohl cp l.lnocr.r.t]IB ops.qlu^ trnu

HsEuawE vo 1vgz1 ztNvtNgsfud=U j'sao,
flN3NOdOUd VC OSIAIIUVC f VUNIVNISSV

vt-vc f lvcol
'oluêt!lseuloj o ajqos

saluaptcut a sopeledes sopeloc '('cle sexel 'solsodrur 'srercos sagôeôrJqo) so6recua so ouroc
srel 'oluautcaulol oueld oe serJessêcau sesadsap se sepo] eldulaluoc eurce olsodord oôerd O Z Z

(osualxe rod) $U :VtSOdOUd
ogôard op ernpaqe ap elep ep irped e 'serp (eluassas) 0g op apeptle^ elal Blsodold V

lellpf op f O oxauv o Luoc opJooe ap 'lelo] a or.relrun oóa:d 'opelo3 les ela^ag
(uoo:crur^ fcNVr ov oovnofovru) oôiud

ogóe1rcr1

eluase:d e e6ar anb ouoleconuoc oluauJnJlsur op sor.urêl so .reoeLluoc erelcêp aluauodord y I Z

srvuf e s3oÔroNoc 'z

ocrNQu.l-frf oÔsufcNf
vtuYcNVS VINOC VC oN ê VICN=CV

fNorstfr a oÕfufcNf
IdC f fCVCII-NfCI fC VUI]IUVC

:OCUVC f SlNVl.NfSfUdfU

IVNCVISf OVÕIUSSNI A TdNC
:IVICOS OYZVU

:3rN3UUOCNO3 00 0VSVClllrN=tOt I

serJessecau ue.lêzu
as enb sagÕeurolur sellno ranbsrenb opueuorcuau 'oprcaJalo o1efqo op epeLllelap ogôucse6 *

eler6rde uua ogôelrcrl ep ouoleconuoc oluêrlnrlsur o er6elur enb ';g
oxauv êruloluoc 'sopeururlcsrp oxreqe sua]l sop oluaLUrcêu.ro1 ered elsodord essou soueluesardy

oluaLurcaurol ap elsodor6-eyeC - t,lOZtBZ oN OCtNOUt_flf OVCfUd .']eU

'saJoLluas sopezald
ereqreg elues eAoN êp ordrcruny\1 oy

olNSl^ilc3NUOJ VUVd VISOdOUd-VIUV3 - 10 0X3NV

Í7 lrlT (Jil É r-rrJ t_lUt I.:rl . :

VHVEIHVEI VINVS VAON?t0 I H,l [.r I hltll,",,l H:5 I il l:i=,!d



F F,: EFEl Tt_l F,:A ti,íLJt"l I,._.1 F'AL 035* NOVA SANTA BARBARA
E Í TAT) L] IiiJ PAÊAÍI,IA,

TERMo oe aoesÃo Ao srsrEMA oe pnecÃo elernôNrco DA BoLSA DE LrcrrAçoes
r leuÕes Do BRASTL E DE TNTERMEDTaÇÃo DE opERAÇôes

Natureza do Licitante (Pessoa física ou jurídica)
Nome.(Razão Social)

Endereço

Complemento Bairro

Cidade UF
CEP CNPJ/CPF
lnscrição estadual RG
Telefone comercial Fax
Celular E-mail
Representante legal
Cargo Telefone:
Ramo de Atividade

1 Por meio do presente Termo de Adesão, o Licrtante acima qualificado manifesta sua adesão ao
Regulamento do Sistema Eletrônico de Pregões Eletrônicos da Bolsa de Licitações e Leilões do
Brasil, do qual declara ter pleno conhecimento, em conformidade com as disposições que
seguem.
2. São responsabilidades do Licitante:
i. tomar conhecimento de e cumprir todos os dispositivos constantes dos editais de negocios dos
quais venha a participar,
ii. observar e cumprir a regularidade fiscal, apresentando a documentaçáo exigida nos editais
para fins de habilitação nas licitações em que for vencedor;

observar a legislação pertinente, bem como o disposto nos Estatutos Sociais e nas
demais normas e regulamentos expedidos pela Bolsa de LicitaçÕes e Leilões do Brasil
dos quais declara ter pleno conhecimento;
designar pessoa responsável para operar o Sistema Eletrônico de Licitações, conforme
Anexo l; e
pagar a taxa pela utilização do Sistema Eletrônico de Licitaçóes.

3. O Licitante reconhece que a utilização do sistema eletrônico de negociação implica o
pagamento de taxas de utilização, conforme previsto no Anexo lV do Regulamento Sistema
Eletrônico de Licitações da Bolsa de Licitações e LeilÕes do Brasil.

4. O Licitante autoriza a Bolsa de Licitações e Leiloes a expedrr boleto de cobrança bancárra
referente às taxas de utilização ora referidas, nos prazos e condiçoes definidos no Anexo lV do
Regulamento Sistema Eletrônico de Licitações da Bolsa de Licitações e Leilões.

5. (cláusula facultativa - para caso de uso de corretoras) O Fornecedor/Comprador outorga
plenos poderes à sociedade corretora abaixo qualificada, nos termos dos artigos 653 e seguintes
do Codigo Civil Brasileiro, para o fim específico de credenciá-lo e representá-lo nos negocios de
seu interesse realizados por meio do Sistema Eletrônico de Licitaçoes da Bolsa de Lrcitações e

Leiloes do Brasil, podendo a sociedade corretora, para tanto:

declarar que conhece e atende as condições de habilitação previstas no Edital;
apresentar lance de preÇo;

apresentar maniÍestação sobre os procedimentos adotados pelo pregoeiro,

rttai l s LLi:L!,tcrtrtrL»l"r",nrglfl1 - y 11 11-, r1f1, 11r,,qi r 1 .11
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solicitar inÍormaçôes via sistema eletrônico;
interpor recursos contra atos do pregoeiro,
apresentar e retirar documentos;
solicitar e prestar declarações e esclarecimentos;
assinar documentos relativos às propostas;
emitir e firmar o fechamento da operação; e
praticar todos os atos em direito admitidos para o bom e fiel cumprimento do presente
mandato, que não poderá ser substabelecido.

Corretora
Endereço.

CNPJ

6. O presente Termo deAdesão é válido até _l_l_, podendo ser rescindido ou revogado, a
qualquer tempo, pelo Licitante, mediante comunicação expressa, sem prejuízo das
responsabilidades assumidas durante o prazo de vigência ou decorrentes de negocios em
andamento.

Local e data

(assinaturas autorizadas com firma reconhecida em cartorio)

I{ua Walliedo Bittencourt de Moraes n" 222. Centro. I 43. 3266.1222. Dr.l - 86.250-000 Nova Sirnta Bárbara. Paraná - E - E-
mails - licitacao,rirnsb.nr'.eor,.br - uus.nsb.pr'.goi.Ú


